
EMENDA Nº 7–CRA (SUBSTITUTIVO) AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 718, DE 2007 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

para incluir os produtos de uso veterinário entre 

as hipóteses em que é obrigatória a estruturação e 

implementação de sistemas de logística reversa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33. ....................................................................... 

I – agrotóxicos e produtos de uso veterinário, seus resíduos e 

embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o 

uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de 

gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou 

regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do 

SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

......................................................................................" (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 19 de setembro de 2013. 

 

Senador BENEDITO DE LIRA, Presidente 

Senador WALDEMIR MOKA, Relator ad hoc 
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